
Lei na 337/88

Declara de Utilidade Publica a

Associação Comunitária de Si-

aões Filho.

O PKEPIíITO MUNICIPAL DE S3M&ES FILHO, Estado da Bahia

faço saber que a Câmara Municipal de Sinoes Filho, decreta

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - j?ica declarada de utilidade pública a "Associação

Comunitária de SiiaÕes tfilho" com sede nesta Cidade de Simões Filho

na Av» ílui liarbosa. n£ 103.

Afct. 2* - Kata -entrara ean vigor na clata de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrrio

maio de 1938


